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RESUMO 

O presente projeto tem como objetivo analisar o futuro da Teoria da Empresa, visto que o elemento 

“organização” que compõe esta teoria tem sido periodicamente afetada pelo desenvolvimento dos fatores 

de produção. Esses por sua vez, têm caminhado ao lado do desenvolvimento tecnológico, sofrendo, portanto, 

igual evolução. Desse modo, serão pontuados dois dos principais fatores de produção, o trabalho e o capital, 

para então pesquisar a evolução de cada um deles, do surgimento da Teoria da Empresa até os dias de hoje. 

Ademais, será analisado como a evolução dos fatores de produção impactou na efetivação dos direitos da 

personalidade, mais precisamente no direito à saúde, à privacidade e à propriedade. Assim, a presente 

pesquisa tem como objetivo analisar os impactos da evolução dos fatores de produção na Teoria da Empresa 

e nos direitos da personalidade, visto que a tecnologia foi um elemento impulsionador para o 

desenvolvimento da organização dos fatores de produção nas empresas e também contribuiu para a 

expansão da aplicação dos direitos da personalidade. Logo, o rol dos objetos sob qual recai esses direitos 

tem sido ampliado, pois com o surgimento do teletrabalho e o uso dos dados pessoais, surgiu também o 

dever de tutelar essas inovações, acompanhando assim, a evolução social. Quanto ao método de 

procedimento a ser utilizado na pesquisa este será o bibliográfico, que consiste na pesquisa bibliográfica e 

de documental de obras doutrinárias, de legislação nacional e internacional pertinente, de jurisprudência e 

documentos eletrônicos. Quanto aos objetivos, o método de pesquisa será o exploratório, e quanto à 

abordagem o método será o hipotético dedutivo.  Espera-se, que com a pesquisa se possa fomentar maiores 

discussões sobre a evolução dos fatores de produção à luz da evolução tecnológica, visto que ela abordará 

apenas dois dos diversos fatores de produção, fazendo-se necessário estudos periódicos sobre o tema. Não 

obstante, busca-se analisar o futuro da Teoria da Empresa e como ela tem sido impactada com o 

desenvolvimento e com a globalização. Da mesma forma, busca pesquisar como a aplicação do teletrabalho 

e o uso dos dados pessoais tem impactado nos direitos da personalidade, trazendo uma visão da saúde do 

teletrabalhador e a privacidade do titular dos dados pessoais, além de comprovar a expansão do rol dos 

objetos sobre os quais recai o direito à propriedade. Dessa forma, tem-se como objetivo enriquecer e 

fomentar o desenvolvimento acadêmico, jurídico e social, de modo que a aplicação do Direito Empresarial 

gere melhorias na academia, nas empresas e consequentemente na sociedade como um todo.  
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